
sábado, 21 de julho de 2018 Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo São Paulo, 63  (136) – 3

Art. 23. O Poder Executivo poderá encaminhar ao Poder 
Legislativo projetos de lei propondo alterações na legislação, in-
clusive na que dispõe sobre tributos municipais, se necessárias 
à preservação do equilíbrio das contas públicas, à consecução 
da justiça fiscal, à eficiência e modernização da máquina ar-
recadadora, à alteração das regras de uso e ocupação do solo, 
subsolo e espaço aéreo, bem como ao cancelamento de débitos 
cujo montante seja inferior aos respectivos custos de cobrança.

Parágrafo único. (VETADO)
Art. 24. Os projetos de lei de concessão de anistia, re-

missão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em 
caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base 
de cálculo que impliquem redução discriminada de tributos ou 
contribuições, e outros benefícios que correspondam a trata-
mento diferenciado, atenderão ao disposto no art. 14 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 2000, devendo ser instruídos 
com demonstrativo evidenciando que não serão afetadas as 
metas de resultado nominal e primário.

§ 1º A renúncia de receita decorrente de incentivos fiscais 
em todas as regiões da cidade será considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária.

§ 2º (VETADO)
§ 3º As proposições que criem ou prorroguem benefícios 

tributários devem estar acompanhadas dos objetivos, metas e 
indicadores relativos à política pública fomentada, bem como 
da indicação do órgão responsável pela supervisão, acompa-
nhamento e avaliação.

§ 4º O Poder Executivo adotará providências com vistas a:
I - elaborar metodologia de acompanhamento e avaliação 

dos benefícios tributários, incluindo o cronograma e a periodi-
cidade das avaliações, com base em indicadores de eficiência, 
eficácia e efetividade;

II - designar os órgãos responsáveis pela supervisão, pelo 
acompanhamento e pela avaliação dos resultados alcançados 
pelos benefícios tributários.

CAPÍTULO V
DAS ORIENTAÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DE PESSOAL 

E ENCARGOS
Art. 25. No exercício financeiro de 2019, as despesas com 

pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo observarão as 
disposições contidas nos arts. 18, 19 e 20 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 2000.

Art. 26. Observado o disposto no art. 25 desta lei, o Poder 
Executivo poderá encaminhar projetos de lei visando a:

I - concessão e absorção de vantagens e aumento de remu-
neração de servidores;

II - criação e extinção de cargos públicos;
III - criação, extinção e alteração da estrutura de carreiras;
IV - provimento de cargos e contratações estritamente ne-

cessárias, respeitada a legislação municipal vigente;
V - revisão do sistema de pessoal, particularmente do 

plano de cargos, carreiras e salários, objetivando a melhoria da 
qualidade do serviço público por meio de políticas de valoriza-
ção, desenvolvimento profissional e melhoria das condições de 
trabalho do servidor público.

§ 1º Fica dispensada do encaminhamento de projeto de lei 
a concessão de vantagens já previstas na legislação.

§ 2º A criação ou ampliação de cargos deverá ser precedida 
da apresentação, por parte da pasta interessada, do Planeja-
mento de Necessidades de Pessoal Setorial e da demonstração 
do atendimento aos requisitos da Lei Complementar Federal nº 
101, de 2000, observando ainda o estabelecido no Decreto nº 
54.851, de 17 de fevereiro de 2014, e alterações.

§ 3º O Poder Executivo respeitará as negociações realiza-
das no âmbito do Sistema de Negociação Permanente – SINP 
com respeito às despesas com pessoal e encargos.

§ 4º O projeto de lei que tratar da revisão geral anual 
dos servidores públicos municipais não poderá conter matéria 
estranha a esta.

§ 5º (VETADO)
Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta lei, o Poder 

Legislativo poderá encaminhar projetos de lei e deliberar sobre 
projetos de resolução, conforme o caso, visando a:

I - concessão e absorção de vantagens e aumento de remu-
neração de servidores do Poder Legislativo;

II - criação e extinção de cargos públicos do Poder Legislativo;
III - criação, extinção e alteração da estrutura de carreiras 

do Poder Legislativo;
IV - provimento de cargos e contratações estritamente 

necessárias, respeitada a legislação municipal vigente do Poder 
Legislativo;

V - revisão do sistema de pessoal, particularmente do 
plano de cargos, carreiras e salários, objetivando a melhoria da 
qualidade do serviço público por meio de políticas de valoriza-
ção, desenvolvimento profissional e melhoria das condições de 
trabalho do servidor público do Poder Legislativo;

VI - instituição de incentivos à demissão voluntária de 
servidores do Poder Legislativo.

§ 1º Fica dispensada do encaminhamento de projeto de lei 
a concessão de vantagens já previstas na legislação.

§ 2º A criação ou ampliação de cargos deverá ser precedida 
da demonstração do atendimento aos requisitos da Lei Comple-
mentar Federal nº 101, de 2000.

Art. 28. Na hipótese de ser atingido o limite prudencial 
de que trata o art. 22 da Lei Complementar Federal nº 101, de 
2000, a convocação para prestação de horas suplementares de 
trabalho somente poderá ocorrer nos casos de calamidade pú-
blica, na execução de programas emergenciais de saúde pública 
ou em situações de extrema gravidade, devidamente reconheci-
das pela Chefia do Poder Executivo Municipal.

Art. 29. Observado o disposto nos arts. 7º e 8º da Lei 
Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, os Poderes 
Executivo e Legislativo, neste considerados a Câmara Munici-
pal de São Paulo e o Tribunal de Contas do Município de São 
Paulo, disponibilizarão e manterão mensalmente atualizada, 
nos respectivos sítios na internet, no portal Transparência ou 
equivalente, preferencialmente no link destinado à divulgação 
de informações sobre recursos humanos, em formato de dados 
abertos, tabela com remuneração ou subsídio recebidos, de 
maneira individualizada, por detentores de mandato eletivo 
e ocupantes de cargo ou função, incluindo auxílios, ajudas de 
custo, e quaisquer outras vantagens pecuniárias.

CAPÍTULO VI
DAS ORIENTAÇÕES RELATIVAS À EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Art. 30. Na realização das ações de sua competência, o 

Município poderá transferir recursos a instituições privadas sem 
fins lucrativos, desde que compatíveis com os programas cons-
tantes da lei orçamentária anual, mediante convênio, parceria, 
termo de colaboração, termo de fomento, ajuste ou congênere, 
pelo qual fiquem claramente definidos os deveres e obrigações 
de cada parte, a forma e os prazos para prestação de contas.

Art. 31. Fica vedada a realização, pelo Poder Executivo Muni-
cipal, de quaisquer despesas decorrentes de convênios, contratos 
de gestão e termos de parceria celebrados com entidades sem fins 
lucrativos que deixarem de prestar contas periodicamente na for-
ma prevista pelo instrumento em questão à Secretaria Municipal 
responsável, com informações detalhadas sobre a utilização de re-
cursos públicos municipais para pagamento de funcionários, con-
tratos, parcerias e convênios, com os respectivos comprovantes.

§ 1º As entidades de que trata este artigo abrangem as 
Organizações Sociais – OSs, Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público – OSCIPs e demais associações civis e organi-
zações assemelhadas.

§ 2º As informações relativas à celebração de convênios, 
contratos de gestão e termos de parceria serão publicadas no 
Portal da Prefeitura do Município de São Paulo na internet.

§ 3º As propostas de celebração ou renovação de contrato 
de gestão, convênio ou termo de parceria, bem como suas presta-
ções de contas, deverão ser colocadas à disposição dos conselhos 
gestores locais ou do conselho municipal, quando for o caso.

Art. 32. Para fins de controle dos convênios, contratos de 
gestão e termos de parceria com as Organizações Sociais – OSs, 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIPs 

e demais associações civis e organizações assemelhadas, o Po-
der Executivo criará códigos de “itens de despesa” ou “subitens 
de despesa” no sistema de execução orçamentária referentes 
aos repasses para as entidades, indicando a destinação planeja-
da dos recursos na seguinte conformidade:

I - remuneração de pessoal e encargos relacionados;
II - obras e reformas em imóvel da Prefeitura;
III - obras e reformas em imóvel da Organização Social ou 

de terceiros;
IV - aluguel de imóvel;
V - outras despesas.
§ 1º A classificação da despesa orçamentária, contendo os 

códigos e descrição do “item de despesa” ou do “subitem de 
despesa”, constará dos relatórios referentes a empenhos e será 
incorporada, junto com a observação do empenho, aos relató-
rios e bases de dados sobre o tema no Sistema de Orçamento e 
Finanças – SOF ou outro sistema que venha a substituí-lo.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no “caput” e no § 1º deste 
artigo, o Poder Executivo publicará, mensalmente, relatório para 
cada Organização Social, em sítio da internet, com as informa-
ções de execução orçamentária com, no mínimo:

I - número do empenho;
II - destinação detalhada dos recursos;
III - valor da liquidação no mês.
§ 3º As informações de que trata este artigo, juntamente 

com as demais que compõem a despesa pública, serão disponi-
bilizadas, mensalmente, em base de dados em formato aberto.

Art. 33. Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir 
para o custeio de despesas de competência de outros entes da 
Federação, inclusive instituições públicas vinculadas à União, 
ao Estado ou a outro Município, desde que compatíveis com 
os programas constantes da lei orçamentária anual, mediante 
convênio, ajuste ou congênere.

Art. 34. No caso da ocorrência de despesas resultantes da 
criação, expansão ou aperfeiçoamento de ações governamentais 
que demandem alterações orçamentárias, aplicam-se as dispo-
sições do art. 16 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.

Parágrafo único. Para fins do disposto no § 3º do art. 16 da 
Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, são consideradas 
como irrelevantes as despesas de valor de até R$ 8.000,00 (oito 
mil reais), no caso de aquisição de bens e serviços, e de até R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), no caso de realização de obras 
públicas ou serviços de engenharia.

Art. 35. Até 30 (trinta) dias após a publicação da lei or-
çamentária anual, o Executivo deverá fixar a programação 
financeira e o cronograma de execução de desembolso, com 
o objetivo de compatibilizar a realização de despesas com o 
efetivo ingresso das receitas municipais.

§ 1º Nos termos do que dispõe o parágrafo único do art. 
8º da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, os recursos 
legalmente vinculados a finalidades específicas serão utilizados 
apenas para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em 
exercício diverso daquele em que ocorrer o respectivo ingresso.

§ 2º Créditos orçamentários de fontes vinculadas que 
durante a execução do orçamento sejam considerados pres-
cindíveis poderão ser anulados com a finalidade de servir à 
abertura de créditos adicionais, nos termos do art. 43, § 1º, III, 
da Lei Federal nº 4.320, de 1964, respeitada a regra do art. 8º, 
parágrafo único, da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.

Art. 36. Em até 15 (quinze) dias após o encerramento de 
cada trimestre, o Poder Executivo publicará relatório sobre a 
execução de emendas parlamentares, contendo, no mínimo, as 
seguintes informações:

I - Vereador autor;
II - objeto;
III - órgão executor;
IV - valor em reais;
V - data da liberação dos recursos e/ou publicação de even-

tual decreto com o respectivo número.
Art. 37. Se verificado, ao final de um bimestre, que a 

realização da receita poderá não comportar o cumprimento 
das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 
Anexo de Metas Fiscais desta lei, deverá ser promovida a limi-
tação de empenho e movimentação financeira nos 30 (trinta) 
dias subsequentes.

§ 1º No caso da ocorrência da previsão contida no “caput” 
deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a contingenciar 
o orçamento, conforme os critérios a seguir:

I - serão respeitados os percentuais mínimos de aplicação de 
recursos vinculados, conforme a legislação federal e municipal;

II - serão priorizados recursos para execução de contrapar-
tidas referentes às transferências de receitas de outras unidades 
da federação;

III - serão priorizados recursos para o cumprimento do 
Programa de Metas 2017-2020.

§ 2º Os compromissos assumidos sem a devida cobertura 
orçamentária e em desrespeito ao art. 60 da Lei Federal nº 4.320, 
de 1964, são considerados irregulares e de responsabilidade do 
respectivo ordenador de despesas, sem prejuízo das consequên-
cias de ordem civil, administrativa e penal, em especial quanto 
ao disposto no art. 10, inciso IX, da Lei Federal nº 8.429, de 2 de 
junho de 1992, nos arts. 15, 16 e 17 da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 2000, e no art. 359-D do Decreto-Lei Federal nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal Brasileiro.

Art. 38. Verificado eventual saldo de dotação orçamentária 
da Câmara Municipal de São Paulo e do Tribunal de Contas do 
Município de São Paulo que não será utilizado, poderão ser ofe-
recidos tais recursos, definindo especificamente sua destinação 
para a área de Educação, como fonte para abertura de créditos 
adicionais pelo Poder Executivo.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 39. Cabe ao ordenador da despesa o cumprimento das 

disposições contidas nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 2000.

Art. 40. Se a lei orçamentária não for votada até o último 
dia do exercício de 2018, aplicar-se-á o disposto no art. 140 da 
Lei Orgânica do Município de São Paulo.

Parágrafo único. Caso a lei orçamentária tenha sido votada 
e não publicada, aplicar-se-á o disposto no “caput” deste artigo.

Art. 41. As  emendas ao projeto de lei orçamentária obede-
cerão ao disposto no art. 166, § 3º, da Constituição Federal, no 
art. 138, § 2º, da Lei Orgânica do Município de São Paulo e no 
regulamento da Comissão de que trata o art. 138, § 1º, também 
da Lei Orgânica do Município de São Paulo.

Parágrafo único. As emendas parlamentares apresentadas 
deverão ter valor igual ou superior a R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), não podendo conter mais do que uma ação.

Art. 42. Para fins de atendimento da meta de resultado 
primário no exercício de 2018, serão desconsiderados os efeitos 
do pagamento de precatórios judiciais com recursos de depósi-
tos de terceiros levantados na forma do art. 101, § 2º, II, do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).

Art. 43. Para o ano de 2018, a meta fiscal de Resultado No-
minal, que compõe o Demonstrativo III – Metas Fiscais Atuais 
Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores do 
Anexo III – Metas Fiscais, prevalece sobre as metas fixadas pela 
Lei nº 16.693, de 31 de julho de 2017.

Art. 44. Para fins de avaliação das metas de resultado 
primário e resultado nominal, dos exercícios de 2018 a 2021, 
serão considerados:

I - Resultado Primário calculado pelo método “acima da 
linha”, em conformidade com a 8ª edição do Manual dos De-
monstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional;

II - Resultado Nominal calculado pelo método “abaixo da 
linha”, em conformidade com a 8ª edição do Manual dos De-
monstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 45. Em atendimento ao disposto no art. 4º, inciso I, alí-
nea “e” da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, o Poder 
Executivo desenvolverá sistema integrado, incorporando todas 
as Atas de Registro de Preço, o qual estará disponível na página 
oficial da Prefeitura na internet, com vistas à melhor gestão de 
custos da Administração Pública Municipal.

Art. 46. (VETADO)
§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
§ 3º (VETADO)
Art. 47. (VETADO)
Art. 48. (VETADO)
Art. 49. (VETADO)
Art. 50. Os Poderes Executivo e Legislativo, neste conside-

rados a Câmara Municipal de São Paulo e o Tribunal de Contas 
do Município de São Paulo, disponibilizarão e manterão men-
salmente atualizada, no portal Transparência ou equivalente, 
demonstrativo do saldo de todos os fundos municipais.

Art. 51. (VETADO)
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 52. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo a 1º de janeiro de 2018 os efeitos do disposto em 
seu art. 43.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 
julho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
RENATO PARREIRA STETNER, Secretário Municipal de Justiça 

- Substituto
ZACARIAS SAMPAIO CAMELO, Secretário-Chefe da Casa 

Civil - Substituto
Publicada na Casa Civil, em 20 de julho de 2018.
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